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LEI ORDINÁRIA N° 1723/2023 

Dispõe sobre prioridade no atendimento em 
estabelecimentos privados e direito à meia-entrada às 
pessoas com Transtorno do Espectro Autista —  TEA.  

GUSTAVO DE SOUZA BARROS VIEIRA, Prefeito Municipal de Sarapui, 
Estado de  Sao  Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei; FAZ SABER, 
que a  Camara  Municipal de Sarapui aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:  

Art.  1° Fica estabelecido no Município de Sarapui o atendimento proprietário em 
estabelecimentos privados as pessoas Transtorno do Espectro Autista —  TEA,  conhecido 
também como autismo. 

Parágrafo único. VETADO.  

Art.  2° Os estabelecimentos privados deverão incluir nas placas de atendimento 
prioritário o símbolo mundial da conscientização do Transtorno do Espectro Autista —  TEA.  

Parágrafo único. Onde houver placa de atendimento prioritário somente com o 
nome ao invés do símbolo,  sera  incluído também o nome "Autista".  

Art.  3° A pessoa com autismo e seu acompanhante, que faça papel de assistente 
pessoal, tem direito a meia-entrada. 

Parágrafo único A meia entrada é para "eventos artístico-culturais e esportivos". 
Isso inclui: museu, parques temáticos,  shows  diversos, cinemas, jogos e qualquer atividade 
cultural, artística e esportiva.  

Art.  4° Esta Lei poderá ser regulamentada no que couber.  

Art.  5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sarapui, 15 de junho de 2023. 

Gustavo de puza Barros Vieira 
Pref ,,ito Municipal 
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